
 

 

 

 

 

   REQUERIMENTO N.º 148, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2.015. 
 
   OS VEREADORES À CAMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA, 
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHES SÃO CONFERIDAS, VEM 
REQUERER O SEGUINTE:  
 
   REQUEREMOS à Mesa, independente da deliberação do 
Plenário, na forma regimental, que seja encaminhado oficio ao Chefe do Executivo 
Municipal, solicitando ao mesmo as seguintes informações: 
    

1- É possível a realização de prorrogação da vigência de 
convênios e planos de trabalho para subvenção das entidades 
do município, atualmente vigentes, pelo prazo de dois anos? 

2- É possível que tais valores venham a ser corrigidos e 
atualizados em caso de aditamento? 

 
JUSTIFICATIVA – Tal pedido de prorrogação e correção foi realizado por meio das 
entidades junto a esta Casa de Leis, para a devida adaptação dos sistema municipal 
do terceiro setor ao disposto na Lei 13.019/2014. Ocorre que o ano já esta terminando 
e ainda não existe processos abertos ou mesmo regramento para o cumprimento da 
referida Lei. Assim, juntamente com as entidades, entendemos que os ajuste devem 
ser prorrogados até a Prefeitura terminar tal transição, evitando a inconveniente 
situação das entidades não receberam seus reapasses em janeiro de 2016 em função 
da falta de instrumento legal. 
 

Nestes Termos.  
Pede deferimento.  

 
Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 03 de setembro de 2015. 
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